
 

 

LEI MUNICIPAL N° 2788/2015   SÃO MARTINHO/RS, 09 DE SETEMBRO DE 2015.- 
 
 
“ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 48 DA LEI 
MUNICIPAL N° 2610/2013, DE 19 DE NOVEMBRO DE 
2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
      ARACI ZÉLIA KOLLING IRBER, Prefeita Municipal do 
Município de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 
      FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
 
      Art. 1º - Fica alterado o Parágrafo Único do Artigo 48 
da Lei Municipal n° 2610/2013, de 19 de novembro de 2013, que passa a ter a seguinte redação: 
 
  Art. 48 - Atendendo à conveniência ou à necessidade 
do serviço e mediante acordo escrito individual, poderá ser instituído sistema de compensação de 
horário, hipótese em que a jornada poderá ser superior a oito horas e a carga horária semanal 
superior a quarenta e quatro horas, sendo o excesso de horas compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeito do disposto no 
caput, cada hora extraordinária trabalhada será compensada à razão de uma hora e meia e deverá 
ocorrer no prazo máximo de três meses. 
 

Art. 2º - Permanecem inalterado os demais 
dispositivos da Lei Municipal n° 2610/2013, de 19 de novembro de 2013. 

 
      Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
      Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
MARTINHO/RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2015.- 
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